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Artesanato timorense: caixa-cofre de prata obtida a partir do derreter 
de moedas antigas mexicanas e portuguesas 

 
 
 

2 – A actividade da ABP em 2006/07 
  
2.1 - Geral  
  
Como instituição ainda em processo de desenvolvimento e fortalecimento, a ABP colocou, 

durante o ano financeiro que terminou em 30 de Junho de 2007, uma grande ênfase nas suas bases 
legal e de operação, incluindo a finalização de uma proposta de Lei do Banco Central que se encontra 
actualmente em discussão no Conselho de Ministros e a implementação de outras actividades que 
melhorassem o seu funcionamento.  

A ABP está consciente dos desafios que se lhe deparam no processo de transformação em Banco 
Central de Timor-Leste. O desenvolvimento da capacidade dos seus funcionários é um aspecto 
importante, tal como o são as estruturas de gestão a implementar, tudo sendo objecto de debate 
interno. A Administração discutiu e decidiu várias medidas relacionadas com o aumento da 
capacidade dos seus funcionários, incluindo um programa de longo prazo de cursos académicos para 
os membros do seu pessoal, nomeadamente os que têm mais responsabilidades na gestão da instituição 
e são membros do Comité de Gestão.  

A ABP respondeu positivamente aos desafios a que teve de fazer frente durante o passado ano 
fiscal com a inclusão da gestão do Fundo Petrolífero no quadro institucional do banco. Embora a ABP 
tenha funcionários pouco experientes no assunto, o essencial da tarefa que lhe foi confiada pelo 
governo de gerir o Fundo Petrolífero foi alcançado com sucesso e transparência obedecendo à 
orientação de uma gestão passiva do mesmo. 
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 A ABP e o Ministério do Plano e das Finanças actuaram em conjunto  para darem resposta a um 
conjunto de questões que se foram colocando, incluindo a do próprio relacionamento das duas 
entidades entre si e cm o Comité Consultivo para o Investimento do Fundo. A ABP, através do seu 
Departamento do Fundo Petrolífero, conseguiu um resultado satisfatório da sua gestão passiva do 
Fundo ao fazer, durante o ano fiscal, investimentos de acordo com os princípios estabelecidos pela Lei 
do Fundo Petrolífero.   

  
A ABP iniciou o estabelecimento de um registo de crédito de forma a ajudar os bancos 

comerciais na avaliação da capacidade de endividamento dos tomadores de empréstimos e na melhoria 
da qualidade dos empréstimos enquanto activos bancários. O estudo de viabilidade deste projecto foi 
financiado por First Initiatives.  

  
Durante o ano financeiro de 2006/07 foram submetidos à apreciação do Governo para discussão e 

aprovação dois projectos de Lei: o projecto de Lei Anti-Lavagem de Dinheiro e contra o 
Financiamento do Terrorismo e o projecto de Lei sobre os Estatutos do Banco Central de Timor-Leste. 
A primeira das Leis referidas foi apresentada em reunião do Conselho de Ministros do início de 2007.  

 
 A ABP continua a receber assistência técnica e formação de pessoal dos seus parceiros de 

desenvolvimento, entre eles o Fundo Monetário Internacional, o Banco de Portugal, o Bank Indonesia, 
o SEACEN e outros. 

   
 
2.2 - Agenda Legislativa  
  
A ABP trabalha actualmente na preparação de legislação e dos procedimentos internos com ela 

relacionada nas seguintes áreas:  
 

• O projecto dos Estatutos do Banco Central de Timor-Leste foi concluído e submetido a apreciação 
do Governo para publicação.  

• Foi finalizado o projecto de Lei contra a lavagem de dinheiro e o financiamento do terrorismo.  
• Foi preparada e está pronta para aprovação final pelo Conselho de Administração uma Instrução 

sobre o pagamento de transacções de largos montantes .  
• Foi também preparada e está pronta para aprovação final do Conselho de Administração uma 

revisão da Instrução sobre a Câmara de Compensação Interbancária.  
• Foi preparado e aprovado um conjunto de manuais de procedimentos para a gestão do Fundo 

Petrolífero. Os procedimentos cobrem as funções de front office e de middle office, incluindo as de 
back office.  
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 2.3 – Sistema financeiro e de pagamentos 
  
2.3.1 - Sistema financeiro   
  
A supervisão prudencial e a função regulamentadora levada a cabo pela ABP para o ano 

financeiro de Julho de 2006 a Junho 2007 centrou-se no cumprimento das funções estatutárias do 
Regulamento que criou a ABP e que são licenciar, supervisionar e regular os bancos, agências de 
câmbio e a indústria seguradora. No cabal cumprimento desta responsabilidade o ABP empenha-se em 
promover um sólido e eficiente sistema financeiro como parte da consolidação da estabilidade 
financeira do país. No momento actual o sistema financeiro é ainda constituído apenas por três 
agências de bancos estrangeiros e por um quasi-banco, a Instituição de Micro-Finanças de Timor-
Leste.   

  
A situação financeira, em geral, do sistema bancário --- apenas banca comercial --- em Timor-

Leste durante o ano é considerada como saudável. O total de activos do sistema totalizava USD 151,2 
milhões em 30-6-2007, o que representava uma redução de 4,4% em relação ao ano anterior. Esta 
diminuição resulta em grande parte da redução do total líquido de empréstimos provocada pelas 
grandes provisões estabelecidas para fazer face ao crédito malparado. Esta redução de activos 
acompanha a da economia, que no ano civil de 2006 caiu cerca de -1,6% e conheceu uma inflação de 
6,7%.  

O conjunto de activos e de responsabilidades do sistema bancário é mostrado no quadro abaixo:  
  

Estrutura do balanço dos bancos comerciais - Activos 
           Mil USD 

Items Jun/07 % do total 
de activos 

Jun/06 % do total 
de activos 

Dinheiro em caixa e saldos na BPA 
Aplicações 
Empréstimos 
Activos fixos 
Outros activos 

15036 
77799 
46737 
2773 
8876 

9,9 
51,4 
30,9 
1,8 
5,9 

6512 
50851 
85959 
3063 

11837 

4,1 
32,1 
54,3 
1,9 
7,5 

TOTAL 151221 100,0 158222 100,0 
 
                
Composição dos activos  
  
O total de activos do sistema bancário líquidos da provisão para perdas com empréstimos em 30 

Junho de 2007 ascendia a USD 151,2 milhões, representando uma redução de 4,4 por cento em relação 
aos USD 158,2 milhões registados na mesma data do ano anterior.   

Os activos mais importantes são os recebíveis de outros bancos, que ascendiam a USD 65,9 
milhões em 30 de Junho de 2007, representando 51,4% do total de activos, um aumento significativo, 
de 53%, em comparação com Junho de 2006. Os empréstimos líquidos e adiantamentos aos cliente 
representavam 30,9% do total dos activos enquanto que no ano anterior tinham representado 54,3% do 
total. Esta redução substancial foi consequência de duas razões: o aumento das provisões para perdas 
no crédito e um movimento de transferênc risco para outros de maior liquidez.  

No entanto,  o montante bruto de crédito concedido aumentou 7,6% em relação a Junho de 2006. 
Em geral, considera-se que os bancos se desenvolvem ao longo de uma tendência esperada de 
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crescimento. Os empréstimos concentraram-se em grande parte no sector da construção civil, nos 
empréstimos pessoais e os feitos ao comércio e finança.  

Apesar do aumento do montante de empréstimos, os empréstimos com dificuldades de 
cumprimentos das obrigações dos devedores (crédito mal-parado/non performing loans) aumentaram 
significativamente: +70,3% em relação a Junho de 2006. Contudo, o sistema bancário detém provisões 
suficientes para cobrir potenciais perdas. As provisões ascendem a USD 52,2 milhões (incluindo 
provisões gerais) para o ano findo em Junho de 2007, um aumento de 258,6% se comparado com igual 
período do ano anterior e representa 52% do montante bruto total de empréstimos.  

Entretanto, as aplicações em outros bancos aumentaram 52,9% de USD 50,8 milhões em 2006 
para USD 77,8 milhões em 2007, representando 51,4% do total dos activos.   
 

Estrutura dos activos da banca comercial
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Composição das responsabilidades  
  
O total de responsabilidades do sistema bancário ascendeu em USD 171,7 milhões e representou 

113,6% do total dos activos enquanto o capital baixou USD 20,6 milhões. O total de responsabilidades 
aumentou em 19,9% em relação a Junho de 2006. O crescimento deveu-se em grande parte ao 
aumento significativo de depósitos de particulares que constituiu a principal fonte de financiamento do 
sistema bancário.   

As responsabilidades incluem dois grandes elementos, que são os depositantes e aplicações de 
outros bancos. O montante dos depositantes ascendeu a USD144,3 milhões, representando 95,4% do 
total de activos, e aumentou em 41,9% em relação a Junho de 2006.  

61,5% do valor dos depósitos é à ordem, 31,9% são depósitos de poupança e 6,6% são depósitos 
a prazo. As aplicações de outros bancos ascenderam a USD 23,5 milhões, que representam 15,5% do 
total de activos e uma redução de 33,4% em relação ao ano anterior.   

 
Estrutura das responsabilidades & Capital     Mil USD  

Items Jun/07 % do total 
do passivo 
e capital 

Jun/06 % do total 
do passivo 
e capital 

Devido à ABP 
Aplicações de outros bancos 
Depósitos 
Outros passivos 
Capital 

1772 
23513 

144335 
2178 

20577 

1,2 
15,5 
95,4 
1,4 

-13,6 

699 
35318 

101672 
5573 

14960 

0,4 
22,3 
64,3 
3,5 
9,5 

TOTAL 151221 100,0 158222 100,0 
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Rendibilidade  
  
A principal fonte de rendimento do sistema bancário comercial foram os juros cobrados, que 

ascenderam a um montante de USD 6,4 milhões, representando 38,5% do rendimento total dos bancos 
mas uma diminuição de 12% em relação a Junho de 2006. A proporção do rendimento proveniente de 
empréstimos e adiantamentos aos clientes diminuiu 23,9% e representou 25% do rendimento total. Os 
outros rendimentos de operações ascendeu aos USD 9,9 milhões durante o período, quando tinha sido 
de USD 2,7 milhões em Junho de 2006, quando representava 59,7% do total do rendimentos. Este total  
representa apenas 6,6% do total de activos.   

Entretanto, as despesas com juros no final de Junho de 2007 ascendiam a USD 0,7 milhões, um 
decréscimo de 14,7% quando comparado com 2006 principalmente devido ao facto de os juros pagos 
aos depósitos de outros bancos terem diminuído 39,1%. As despesas com juros dos depósitos 
aumentaram 5,7%, e as despesas operacionais aumentaram 12,2% quando comparado com igual 
período do ano anterior. O rendimento líquido operacional do sistema bancário em Junho de 2007 
cifrou-se em USD 2,2 milhões. O total de lucros de todo o sistema bancário para o período findo a 30 
Junho de 2007 foi de USD 1,9 milhões.  

  
Lavagem de dinheiro 

 
Apesar da legislação anti-lavagem de dinheiro ainda não ter entrado em vigor, a ABP emitiu uma 

Instrução sobre a Prevenção de Lavagem de Dinheiro, Identificação de Clientes e Preservação de 
Registos que serviu para regulamentar e controlar as actividades de lavagem de dinheiro no sistema 
bancário desde 2004. Durante o ano coberto por este Relatório o Departamento de Supervisão do 
Sistema Financeiro realizou alguns exames específicos em bancos com base em relatórios sobre 
transacções suspeitas reportadas pelos bancos.   

  
  
Seguros   
  
Nos últimos anos tem estado em vigor a Lei nº 6/2005 sobre o Regime de licenciamento, 

supervisão e regulação de empresas seguradoras e de mediação de seguros mas não houve qualquer 
entidade seguradora licenciada pelo BPA.  

  
A Lei de Seguros nº 6/2005 salienta a necessidade de ser estabelecida uma indústria seguradora 

em Timor-Leste como complemento do sector bancário como um sector estrategicamente importante 
para acelerar o desenvolvimento económico. Este enquadramento regulamentar estabelece as pré-
condições para o licenciamento, supervisão e regulação da indústria. Embora o tecido empresarial 
nacional e estrangeiro tenha demonstrado o seu interesse em apostar neste sector, a ABP deseja dar 
prioridade ao licenciamento a empresas altamente qualificadas.   

 
 
 2.3.2 - Sistema de pagamentos  
  
Durante o ano fiscal 2006-2007 a Divisão de Sistema de Pagamentos iniciou um programa de 

apresentação de relatórios trimestrais sobre o sistema de pagamentos ao Conselho de Administração 
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da Autoridade. Cada relatório fornece informação sobre os principais aspectos do sistema de 
pagamentos em Timor-Leste e identifica o crescimento e desenvolvimento registados.  

O objectivo principal deste tipo de relatórios é o de permitir à Direcção monitorizar a câmara de 
compensação e as actividades do sistema de pagamentos a fim de gerir e reduzir a liquidez e os riscos 
de crédito.  

Está a ser implementado uma melhoria adicional no sentido da automação da câmara de 
compensação. A ABP pede aos bancos comerciais que submetam informação electrónica para que as 
posições da câmara de compensação possam ser calculadas automaticamente antes de realizada a 
sessão de compensação. 

A tabela em baixo mostra o número de itens e o valor compensado na Câmara de Compensação 
de Dili durante o ano de 2006-2007. 
 

Efeitos transaccionados Efeitos devolvidos 
número Valor (mil USD)   Mês 

TOTAL Média 
diária 

TOTAL média TOTAL Valor 
(mil USD) 

Julho 2006 
Agosto 

Setembro 
Outubro 

Novembro 
Dezembro 

Janeiro 2007 
Fevereiro 

Março 
Abril 
Maio 

Junho 2007 

1337 
1537 
1574 
1679 
1819 
1820 
1724 
1725 
2078 
1934 
2100 
2103 

89 
73 
75 
80 
96 

101 
78 
86 
94 

102 
100 
105 

7548 
7919 

10102 
9835 

12509 
11913 
11989 
11481 
13722 
14758 
15759 
18105 

503 
377 
481 
468 
658 
662 
545 
574 
624 
777 
750 
905 

10 
13 
20 
9 

14 
12 
13 
20 
19 
17 
20 
27 

37 
75 

174 
72 
19 

109 
57 
92 
56 
62 

174 
287 

TOTAL 21430 90 145641 610 194 1214 
 
 
2.4 – Transacções com Moeda e serviços bancários  
  
Transacções com Moeda 
  
Tal como em anos anteriores, a ABP continua a assumir a função de assegurar a circulação em 

número suficiente de notas e moedas de modo a satisfazer as necessidades públicas para transacções 
monetárias. A ABP mantém seu compromisso de assegurar uma oferta contínua de moeda aos bancos 
comerciais e ao público em geral ao longo de todo o ano fiscal, assegurando deste modo que a 
quantidade de moeda em circulação satisfaça as necessidades dos agentes económicos.  

Este objectivo foi alcançado através da regular importação de notas de USD e da emissão de 
moedas de centavos para distribuição ao público. A ABP também diligenciou no sentido de melhorar a 
qualidade física da moeda em circulação mas este processo continua a ser um desafio numa economia 
onde muitas pessoas não usam o sistema bancário. Ao longo do ano a ABP organizou campanhas de 
detecção de falsificação na capital, Dili, e nos distritos. O objectivo é o de sensibilizar a população 
contra a falsificação de moeda e ensiná-la e detectar notas falsas e os procedimentos a seguir no caso 
de encontrarem notas ou moedas falsas.  

O quadro seguinte resume as operações monetárias durante o ano.  
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Denominação Importação Moeda em circulação (em milhões USD) Moedas 
repatriadas 

  Re-
circulada 

Depositada 
e em bom 

estado 

Depositada e 
em mau 
estado 

Centavos 
emitidos 

 

$ 100 
$ 50 
$ 20 
$ 10 
$ 5 
$ 1 

9,50 
8,32 

18,24 
17,92 
4,08 
0,96 

8,70 
3,60 

34,06 
28,63 
5,72 
0,62

1,00 
0,60 

17,82 
20,61 
5,31 

--

0,17 
0,04 
0,53 
4,72 
2,65 
0,57 

 0,20 
0,05 
0,46 
2,88 
2,00 
0,64 

Total banknotes 59,02 81,32 45,34 8,67 - 6,23 
50 centavos 
25 centavos 
10 centavos 
5 centavos 
1 centavo 

 0,58 
0,30 
0,09 
0,04 
0,00 

0,29 
0,17 
0,09 
0,03 
0,00 

 0,09 
0,05 
0,02 
0,02 
0,01 

 

Total centavos  1,01 0,59  0,18  
TOTAL GERAL 59,02 82,33 45,93 8,67 0,18 6,23 

 
  
Serviços bancários  
 
Ao longo do ano, verificou-se um acréscimo de transacções monetárias tais como pagamentos a 

funcionários públicos, cheques governamentais e outros pagamentos em dinheiro. O quadro seguinte 
resume os pagamentos em dinheiro feitos pela Divisão de Operações Bancárias ao longo do ano. 

 
Pagamentos em dinheiro 

Mês 
Total (nº)  Valor  

(mil USD) 
Média de 

pagamentos/dia 

Valor médio de cada 
item 

(mil USD) 
Julho 2006 

Agosto 
Setembro 
Outubro 

Novembro 
Dezembro 

Janeiro 2007 
Fevereiro 

Março 
Abril 
Maio 

Junho 2007 

1085 
303 
438 
620 
728 
657 
786 
624 
702 
546 
792 
885 

2208,86 
1200,54 
1780,80 
1619,16 
1939,15 
3121,09 
2833,68 
2306,04 
3015,37 
3159,40 
4735,48 
5203,33 

72 
14 
21 
30 
38 
37 
36 
31 
32 
29 
38 
44 

2,04 
3,96 
4,07 
2,61 
2,66 
4,75 
3,61 
3,70 
4,30 
5,79 
5,98 
5,88 

 
  
Serviços de pagamentos  
  
O quadro seguinte resume os pagamentos nacionais e internacionais levados a cabo pela ABP 

durante o ano fiscal de 2006-2007. De referir que o pagamento do investimento do Fundo de Petróleo 
levado a cabo pela ABP não está incluído, uma vez que distorceria significativamente a informação 
económica subjacente no quadro.  

  



Autoridade Bancária e de Pagamentos de Timor-Leste                                                                    Relatório Anual de 2006-07 
 
 

 52

Resumo dos pagamentos nacionais e internacionais realizados pela ABP 
(valores em milhares de USD) 

Mês Transferência  entrada 
(Swift ou não) 

Pagamentos internos 
 (a retalho) 

Pagamentos internos 
(de grande montante) 

Pagamentos ao 
exterior (Swift ou não) 

 número valor número valor número valor número Valor 
Julho 2006 

Agosto 
Setembro 
Outubro 

Novembro 
Dezembro 
Janeiro/07 
Fevereiro 

Março 
Abril 
Maio 

Junho 2006 

8 
8 
7 

11 
10 
11 

9 
7 

16 
3 
5 
5 

3133 
5547 
3028 
7969 
6175 

12070 
5026 
2528 
7151 
2017 
1533 
254 

314 
355 
312 
438 
487 
509 
534 
481 
573 
480 
597 
832 

3668 
5210 
4090 
4373 
5506 
5927 
9863 
8429 

11595 
15926 
12310 
20007 

4 
4 
9 
7 
6 
5 
6 
7 

25 
15 

7 
10 

1927 
1738 
5201 
3718 
4753 
4364 
2636 
3739 
6034 
8938 
6043 
7905 

29 
61 
48 
64 
68 
35 
80 
38 
37 
30 
55 
40 

11449 
10849 
10357 
21654 
21885 

9756 
19469 

7571 
11949 

552 
1030 
532 

 
 
2.5 -Fortalecimento Institucional  
  
Durante o ano em análise a ABO solicitou ao FMI a realização de uma missão de assistência 

técnica para a aconselhar nas áreas de contabilidade do Fundo Petrolífero e modernização do sistema 
de pagamentos.  

Além disso, o FMI continuou a financiar a estada na ABP de dois conselheiros permanentes: um 
para apoiar o Director Geral da ABP e outro para o Fundo Petrolífero, sendo este último financiado 
pela Noruega.  

Durante o ano a ABP também recebeu uma missão técnica do Banco de Portugal para a ajudar na 
revisão de aspectos da sua gestão de recursos humanos, nomeadamente quanto ao sistema de avaliação 
de desempenho, sistema de classificação e graduação e desenvolvimento do plano de carreiras. 

Durante o ano de 2006 foi feita uma avaliação da situação da ABP e foram detectadas algumas 
áreas críticas que necessitam de apoio continuado como sejam a tecnologia de informação e as áreas 
legal e de operações bancárias. Estas áreas não estão cobertas por acordos com nenhum dos nossos 
parceiros de desenvolvimento e por isso foram contratados directamente pela ABO três consultores, 
um para cada uma das áreas indicadas acima. 
 

Durante o ano a Administração da ABP adoptou um programa formação de pessoal baseado num 
estudo realizado no início de 2005. O programa inclui cursos académicos de longa duração 
especializados em áreas de interesse para o funcionamento da instituição. O curso também inclui 
formação intensiva em línguas..  

 
No final de 2006 foi estabelecido um acordo com a Macquarie University (Austrália) nas áreas de 

treino de línguas e de aplicações matemáticas. Além disso o Banco de Portugal continuou a 
providenciar uma bolsa de estudos para a qualificação de técnicos da ABP. 

 
Durante o ano de 2006 a Administração da ABP também reviu a sua política relativamente aos 

acordos de formação com os seus funcionários. Esta política destina-se a regular as relações da ABP 
com o seu pessoal que frequente cursos de treino para além de um determinado período de tempo, 
regulando os aspectos monetários envolvidos e de contrapartida de tempo de serviço a prestar à 
Autoridade. 
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2.6 -Pessoal e desenvolvimento de qualificações  
  
Gestão de pessoal  
 
O número de funcionários da ABP durante o ano fiscal em análise aumentou 16%. O aumento 

ficou a dever-se  devido ao novo pessoal recrutado para cobrir as necessidades de gestão do Fundo 
Petrolífero.  

Ao longo do ano 2006/2007 o Conselho de Administração da ABP criou três posições para 
reforçarem o Gabinete do Auditor Interno e a Divisão de Investimento do Departamento de Gestão do 
Fundo Petrolífero e quatro outras posições para os Departamentos de Economia, de Pagamentos e de 
Administração. 

Durante o período  que se refere este Relatório foi também introduzido um programa de 
mobilidade interna de pessoal da ABP.  

 
Número e posição do pessoal da ABP 

 
 

 
Desenvolvimento de qualificações  
 
Durante o ano fiscal de 2006/07 foram realizadas um total de 2.170 horas-funcionário de 

formação no estrangeiro, principalmente nas áreas de gestão dos investimentos, economia, supervisão 
bancária e sistema de pagamentos. Programas de estágios do pessoal da ABP foram também 
organizados em colaboração com várias instituições, a saber o Bank Indonesia e o Reserve Bank of 
Australia. Foi também realizada uma visita de estudo à Universidade Macquaire envolvendo o pessoal 
superior de administração da Autoridade. Participou também no programa um representante do (então) 
Ministério do Plano e das Finanças.    
 

A formação interna através de cursos intensivos continuou com um total de 919 horas-
funcionário. O ABP contactou um centro de línguas local para fornecer um curso de Inglês para a 
maioria do pessoal da ABP. O Instituto Camões continua a dar cursos de português ao nosso pessoal. 
Dois dos nossos funcionários estão a frequentar um curso de Mestrado em Finanças Aplicadas na 
Macquaire University.  

Gestores 
de topo

Gestores
intermédios

Funcionários
principais 

Funcionários Total 

6 14 20
30

70
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A ABP continua a participar activamente em reuniões e conferências internacionais tais como a 
dos supervisores de seguros dos países da CPLP, encontro de directores de Tecnologia da Informação, 
assuntos legais e sistemas de pagamentos dos bancos centrais da CPLP. 

  
 

Treino de pessoal: horas de formação no ano fiscal 2006/07

interna; 919; 8%

exterior; 2170; 
19%

visitas de 
especialistas; 

320; 3%

conselheiros 
internacionais; 

8072; 70%

 
 

2.7  - Relações externas  
  
A Administração da ABP continua a colocar grande esforço na expansão do programa de 

cooperação com outras instituições internacionais, principalmente com outros bancos centrais. Há 
actualmente acordos e acções de cooperação com o Banco de Portugal, o Bank Indonesia, o Reserve 
Bank of Ausutralia e o Bank Negara Malaysia através do programa de cooperação técnica da Malásia 
(MTCP). A ABP também continuou a beneficiar, sem custos, dos programas de formação fornecidos 
pelo Instituto do FMI – Singapura e pelo SEACEN. 

 
A ABP continua a representar Timor-Leste como o ponto de contacto no país do Grupo da Ásia-

Pacífico Anti-Lavagem de Dinheiro. Timor Leste foi aceite como Observador Prioritário no Grupo da 
Ásia-Pacífico Anti-Lavagem de Dinheiro em Julho de 2006. 

 
  
2.8  - Governação  
  
Durante o ano em revista, foi desenvolvido pela ABP um manual de governação da instituição. 

Além disso, uma firma internacional de auditoria foi contratada para dar assistência na formulação de 
uma política de controlo de fraude, de código de ética para o pessoal, carta de princípios para o comité 
de auditoria e revisão do quadro geral de auditoria interna. Estas políticas e manuais serão, depois de 
adoptadas, divulgadas internamente junto do Conselho de Administração e do pessoal da ABP através 
de workshops a realizar na instituição. 
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Autoridade Bancária e de  Pagamentos de Timor-Leste 
Banking and Payments Authority of Timor-Leste 

 
Avenida Bispo Medeiros, CxPostal 59, Dili, Timor-Leste 

 
 

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS SOBRE O EXERCÍCIO  

TERMINADO EM 30 DE JUNHO DE 2007 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 de Outubro de 2007 
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AUTORIDADE BANCÁRIA E DE PAGAMENTOS DE TIMOR-LESTE 

 

 
 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

As Informações Financeiras das páginas 52 (cinquenta e dois) a 55 (cinquenta e cinco) e as Notas 

com elas relacionadas, fazendo parte delas, e que constam das páginas 56 (cinquenta e seis) a 79 

(setenta e nove) foram preparadas pela Administração da ABP e aprovadas pelo Conselho de 

Administração da Autoridade Bancária e de Pagamentos de Timor-Leste.  

Declaro que estas Informações Financeiras estão de acordo com os requisitos do Regulamento 

2001/30 e que representam, de uma forma fiel, a verdadeira situação financeira e o desempenho da 

Autoridade Bancária e de Pagamentos de Timor-Leste à data de 30 de Junho de 2007. 

 

Dili, 10 de Outubro de 2007 

 

 

 

Abraão de Vasconselos        
Director-Geral        
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 BALANÇO 

da Autoridade Bancária e de Pagamentos de Timor-Leste 
 

referido a 
30 DE JUNHO DE 2007 

      
      

    2007  2006  
  Notas USD USD  
 ACTIVO     
 Dinheiro e Depósitos nos Bancos 5 49.288.901    23.723.924   
 Títulos negociáveis  6 230.081.632  107.293.591   
 Investimentos 8 12.427.669    12.130.824   
 Propriedade, edifícios e equipamentos 9 830.793         862.623   
 Outros activos 10 633.300 88.797   
 Total dos activos  293.262.295  144.119.636  
       
 PASSIVO     
 Moeda emitida  1.993.522      1.810.539   
 Depósitos do Governo 11 248.021.395 105.219.458   
 Outros depósitos 12 22.052.261 15.150.763   
 Provisão para transferência de excedente para o 

Governo 
13 510.780 1.132.512  

 Outros Passivos 14 684.337         806.365   
 Total do passivo  273.262.295 124.119.636 
       
 Capital  20.000.000 20.000.000 
       
 Total do Passivo e do Capital  293.262.295 144.119.636  

      
  

 
As notas das páginas 56  a 79  fazem parte integrante desta declaração 

 

  
. 
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AUTORIDADE BANCÁRIA E DE PAGAMENTOS DE 
TIMOR-LESTE 

 
CONTA DE EXPLORAÇÃO 

Para o ano terminado em 30 de Junho de 2007 
 

       2007 2006 
   Notas USD USD 
  PROVEITOS DE OPERAÇÕES     
 Rendimentos de investimentos     
       Juros recebidos  17 6.423.583 6.769.433  
      Ganhos (perdas) registadas   (2.412) (13.896)  
 Despesas com as responsabilidades 

financeiras 
    

       Despesas com juros  17 (5.185.642) (5.443.678)  
      
  Rendimento líquido do investimento   1.235.529 1.311.859 
 Taxas e comissões  18 404.009 424.353 
 Taxa de gestão do Fundo Petrolífero  19 524.000 270.000 
 Outros Rendimentos   59.492 3.023 
 Proveitos totais    2.223.031 2.009.235   
       
         
  Custos      
  Despesas com Pessoal  20 515.776          328.400  
  Despesas com a circulação monetária   237.438            91.503  
  Despesas Administrativas  21 892.971          409.006  
  Depreciação do Imobilizado  9 120.755          210.258  
  CUSTOS TOTAIS    1.766.940 1.039.167  
       
  RESULTADO LÍQUIDO    456.091 970.068 
      
           
 
 

As notas das páginas 56  a79 fazem parte integrante desta declaração. 
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AUTORIDADE BANCÁRIA E DE PAGAMENTOS DE 
TIMOR-LESTE 

 
DEMONSTRAÇÃO DAS ALETRAÇÕES DE CAPITAL DURANTE O 

ANO FISCAL TERMINADO EM 30 DE JUNHO DE 2007 
 

     2007 2006 
CAPITAL SOCIAL    USD USD 
Capital inicial    18.227.188 7.727.188 
Subscrição, em dinheiro, pelo Governo   - 10.500.000 
   18.227.188 18.227.188 
     
CONTA DE RESERVA GERAL      
Saldo inicial    1.826.358 1.988.802 
Lucro do período   456.091 970.068 
Provisão para transferência  de excedente para o 
Governo 

 13 
(510.780) (1.132.512) 

Saldo final   1.771.669 1.826.358 
     
Reserva segundo os valores estimados de 
mercado (“fair value”) 

 15 
  

Saldo inicial   (53.546) (67.039) 
     Alteração líquida do valor   54.690 (403) 
     Transferido para a conta de ganhos e perdas   - 13.896 
Saldo final   1.144 (53.546) 
     
TOTAL DO CAPITAL    20.000.000 20.000.000 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
 
 

 
 
 
 
 
As notas das páginas 56 a 79 fazem parte integrante desta declaração 
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AUTORIDADE BANCÁRIA E DE PAGAMENTOS DE TIMOR-LESTE 
 

QUADRO DE CASHFLOW 
Para o ano terminado em 30 de Junho de 2007 

 
   2007 2006 
   USD USD 
 ACTIVIDADE OPERACIONAIS    
 Lucro operacional  456.091 970.068 
 Depreciação  120.756 210.258 
 Rendimento líquido de juros   (1.237.941) (1.325.755) 
   (661.094) (145.429) 
 Alteração nos recebíveis, prepagamentos e stock  (554.501) 54.142 
 

Alteração nos Depósitos do Governo 
 

142.801.938 
  

(232.882.069) 
 Alterações nos outros Depósitos   6.604.653          (1.656.407) 
 Alterações nos investimentos  296.846                186.594 
 Alteração nos Outros Passivos  (122.027)                677.740 
    148.375.814 (233.765.429) 
 Juros recebidos  6.421.172 6.782.926 
 Juros pagos  (5.185.642) (5.443.678) 
 Resultado líquido das actividades operacionais  149.611.344 (232.426.181) 
     
     
     
 ACTIVIDADES DE INVESTIMENTO    
 

Alterações nos Investimentos 
 

(296.846) 
  

(186.594) 
 Títulos do Governo dos Estados Unidos  (122.788.041)         115.536.687 
 Aquisição de activos fixos e equipamento  (31.830) (45.874) 
 Cash Flow das actividades de investimento  (123.116.717) 115.304.219 
     
 ACTIVIDADE DE FINANCIAMENTO    
 Moeda emitida  182.984 345.378 
 Subscrição de Capital  - 10.500.000 
 Transferência de excedente para o Governo de Timor-Leste  (1.132.511) - 
 Cash Flow das actividades de financiamento  (949.527) 10.845.378 
     
     
 AUMENTOS EM ‘CAIXA’ E SEUS EQUIVALENTES  25.545.101 (106.276.584) 
     
 ‘Caixa’ e seus equivalentes no início do ano  23.743.800 130.020.384 
 ‘CAIXA’ E SEUS EQUIVALENTES NO FINAL DO ANO  49.288.901 23.743.800 

  
As notas das páginas 56 a 79 fazem parte integrante desta declaração 
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DECLARAÇÃO SOBRE POLÍTICAS CONTABILÍSTICAS 
 
 

1. Entidade reportante e base estatutária 
 

 
Estas são as declarações financeiras da Autoridade Bancária e de Pagamentos (ABP) de 

Timor-Leste, uma entidade pública autónoma e distinta legalmente estabelecida pelo Regulamento 
2001/30 da UNTAET-United Nations Transitional Administration of East Timor.  

O endereço oficial da sede da ABP é Avenida Bispo Medeiros, CxPostal 59, Dili, Timor-
Leste.   

As declarações financeiras da Autoridade Bancária e de Pagamentos são relativos ao ano 
financeiro terminado em 30 de Junho de 2007 e, de acordo com o estabelecido no Artº 53º do 
Regulamento da ABP, as contas e registos são elaborados de acordo com os padrões contabilísticos 
internacionais. 

O principal objectivo da Autoridade é alcançar e manter a estabilidade dos preços internos. Os 
outros objectivos são os de assegurar a liquidez e solvência de um sistema bancário e financeiro 
estável e baseado no mercado , executar a política cambial de Timor-Leste e promover um sistema de 
pagamentos seguro, sólido e eficiente. 
 

2. Base de preparação 
 
(a) Declaração de conformidade 
 

Estas declarações financeiras foram preparadas de acordo com os IFRS-International 
Financial Reporting Standards 

 
(b) Adopção dos IFRS 

 
Na preparação destas declarações financeiras a Autoridade adoptou os IFRS7-Financial 

Instruments: Disclosures e IAS 1 Presentation of Financial Statements – capital disclosures antes da 
obrigatoriedade da sua aplicação, marcada para 1 de Janeiro de 2007. 

 
Em 30 de Junho de 2006 a Autoridade fez as nomeações formais exigidas pelo IAS 39 

Financial Instruments – Recognition ans Measurement de modo a poder aplicar a classificação 
“disponível para venda” a certos instrumentos financeiros. 

 
(c) Unidade de conta  
 

As declarações financeiras foram preparadas com base nos custos históricos excepto quanto 
aos activos considerados disponíveis para venda e que foram avaliados segundo a estimativa do seu 
valor para esse efeito. 

 
(d) Moeda funcional e de apresentação 

 
Estas declarações financeiras são apresentadas em dólares dos Estados Uidos (USD), a moeda 

oficial de Timor-Leste. A informação apresentada em USD não foi arredondada. 
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(e) Uso de estimativas e de julgamentos 
 
 A preparação de declarações financeiras exige à gestão efectuar julgamentos sobre situações, 
fazer estimativas e adoptar pressupostos que afectam a aplicação das políticas contabilísticas e dos 
valores reportados quanto aos activos, os passivos/responsabilidade, o rendimento e as 
despesas/custos. As estimativas e pressupostos estão sujeitos a um processo de escrutínio e de revisão 
permanente. As revisões das estimativas contabilísticas são repercutidas na contabilidade no período 
em que elas são revistas e em todos os períodos futuros igualmente afectados. Em particular, 
disponibiliza-se na nota 3 informação acerca da incerteza das estimativas e a julgamentos/decisões 
críticas sobre a aplicação das políticas contabilísticas e que se reflectem significativamente sobre os 
montantes constantes das declarações financeiras. 
 

(f) Montantes comparativos 
 
 De modo a assegurar consistência com o ano aqui relatado, apresentam-se números relativos a 
outros períodos sempre que julgado apropriado. Foram introduzidas algumas alterações na forma 
anterior de apresentação das declarações financeiras. 
 
 
Principais políticas contabilísticas 
 

As políticas contabilísticas apresentadas abaixo foram aplicadas de uma forma consistente a 
todos os períodos apresentados nestas declarações financeiras. 
 

(A) Taxas de câmbio 
 

Transacções envolvendo moeda externa (não – USD) foram convertidas às taxas de 
câmbio prevalecentes nas datas de transacção. Activos e passivos monetários nestas moedas 
foram contabilizados utilizando as taxas de câmbio praticadas no dia 30 de Junho de 2007. 
As taxas de câmbio relevantes utilizadas para efeitos de determinação destas declarações 
financeiras eram, em 30 de Junho de 2007, as seguintes: 
 

 2007 2006
Dólares australianos (AUD) 1,1809 1,3701
Direitos de Saque Especiais (DSE) 0,6598 0,6759
Euro (EUR) 0,7437 0,7969

 
. 
 

(B) Juros 
 

O rendimento e as despesas em juros são apresentados na declaração sobre juros 
utilizando o método do juro efectivo. A taxa de juro efectiva é a taxa que desconta 
exactamente os pagamentos e receitas de cah flow futuros ao longo da vida esperada dos 
activos ou passivos financeiros (ou, quando apropriado, um período mais curto). A taxa de 
juro efectiva +e estabelecida no momento de reconhecimento inicial do activo ou passivo 
financeiro e não é sujeito a alterações posteriores. 
 

O cálculo da taxa de juro efectiva inclui todos as taxas e pontos pagos ou custos de 
transacção e todos os descontos ou prémios que são parte integral da taxa de juro. Os custos de 



Autoridade Bancária e de Pagamentos de Timor-Leste                                                                    Relatório Anual de 2006-07 
 

 
 
Notas às Declarações Financeiras 
 
 

 64

transacção são custos incrementais que são directamente atribuíveis à aquisição, emissão ou 
disponibilização de um activo ou passivo financeiro. 
 
O rendimento e as despesas de juros apresentadas na conta de ganhos e perdas incluem: 

• Juros de activos e passivos financeiros ao custo de amortização e numa base de taxa 
de juro efectiva 

 
• Juros de títulos de investimento comercializáveis numa base de taxa de juro efectiva 

 
 
 

(C) Taxas 
 

O rendimento de taxas, incluindo taxas de serviço de contas, distribuição de dinheiro e 
de gestão de investimentos são contabilizadas quando os respectivos serviços são prestados. O 
rendimento de taxas pagas pelo governo é reconhecido após a aprovação pelo parlamento 
Nacional e amortizado durante o período durante o qual os serviços são prestados. 

 
As taxas e comissões pagas dizem respeito principalmente a taxas de transacções e 

prestação de serviços que são gastas à medida que os correspondentes serviços são recebidos.  
 

 
(D)  Lucro operacional 

 
O lucro operacional compreende os ganhos menos as perdas relacionadas com as 

transacções de activos e passivos e inclui todas as alterações, verificadas ou não, do valor 
estimado (com s excepção das alterações estimadas dos valores relativos a activos 
comercializáveis). 

  
(i) Despesas com pessoal 
 
As despesas com pessoal incluem o montante total dos rendimentos auferidos pelo 
pessoal da instituição, incluindo salários e suplementos vários. Os acréscimos 
(accruals) de custos de pessoal são registados no balanço como contas a pagar. 
 
(ii) Benefícios dos empregados no longo prazo 
 
Os empregados da Autoridade têm o direito a receberem um benefício em dinheiro 
pagável após a conclusão de um determinado número de anos de serviço com início 
no décimo quinto ano de serviço. Com esta finalidade é mensalmente posta de parte, 
pela Autoridade, uma percentagem de 5% do salário base que é contabilizada na conta 
de ganhos e perdas como uma despesa de pessoal com a contrapartida 
responsabilidade sendo reconhecida no balanço e registada como “outros passivos”. 
Na hipótese de um empregado abandonar a instituição antes de decorrido o prazo para 
ter direito ao benefício em causa o montante previamente acumulado para tal 
empregado é creditado às despesas de pessoal na data em que a obrigação da 
Autoridade para com o empregado cessa. 
 
Não há um esquema de pensões para o funcionários da Autoridade. 
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(E) Impostos 

 
A ABP está isenta de imposto sobre o seu rendimento de acordo com o disposto no 

Artº 61º do Regulamento nº 2001/30 
 

(F) Activos e passivos financeiros 
 

(i) reconhecimento 
A Autoridade reconhece e contabiliza empréstimos, adiantamentos e depósitos na data 
em que são constituídos. Os outros activos financeiros (incluindo os que são 
considerados negociáveis) são inicialmente contabilizados na data de liquidação e em 
que o pagamento é feito e o título recebido de acordo com as condições 
contratualmente estabelecidas. 
A Autoridade efectua transacções quando adquire activos mas não assume todos os 
riscos e recompensas dos activos ou parte deles. Tais activos, incluindo os adquiridos 
em ligação com a gestão do Fundo Petrolífero pela Autoridade, não são contabilizados 
no balanço. 

 
 (ii) Eliminação dos registos contabilísticos 

A Autoridade elimina dos seus registos um activo financeiro quando os direitos 
contratuais ao fluxo de dinheiro expira ou na data para a qual é transferido o direito 
legal a receber o dinheiro relativo ao activo financeiro.  

 
 (iii) Medição da amortização dos custos 

O custo amortizado de um activo financeiro é o montante ao qual o activo financeiro é 
avaliado no momento do seu reconhecimento inicial menos os pagamentos do 
principal (capital), mais ou menos a amortização acumulada usando o método do juro 
efectivo ou qualquer outra diferença entre o montante inicial contabilizado e o 
montante na maturidade menos qualquer redução por prejuízo. 

 
 (iv) Medição do valor justo de mercado 

A determinação do valor justo de mercado para os activos financeiros é baseado nas 
cotações para os respectivos instrumentos financeiros em mercados activos. 

 
 (v) Identificação e medição de prejuízos 

Em cada data do balanço a Autoridade avalia se há ou não evidência objectiva se os 
activos financeiros não levado a valor justo apresentam prejuízo. Um activo financeiro 
apresenta prejuízo quando evidência objectiva demonstra que ocorreu uma perda após 
o reconhecimento inicial do activo nos registos da Autoridade e que esse prejuízo tem 
um impacto nos futuros cash flows relacionados com o activo e pode ser estimado 
com confiança. 

 
A Autoridade toma em consideração evidências de prejuízo quer a nível individual de 
cada activo específico quer a nível colectivo. Todos os activos individualmente 
significativos são avaliados para determinação de eventuais prejuízos. Todos os 
activos significativos que não são considerados como registando prejuízo são depois 
avaliados em conjunto para determinar eventuais prejuízos que possam ter ocorrido 
mas que não tenham sido identificados. Os activos que não são individualmente 
significativos são então avaliados colectivamente para saber se houve prejuízo 
associando activos financeiros com características de risco semelhantes. 
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Perdas por prejuízos em títulos de investimento comercializáveis no mercado são 
reconhecidos contabilisticamente transferindo a diferença entre o custo amortizado de 
compra e o valor estimado de mercado de capital para lucros ou perdas. Quando um 
acontecimento subsequente fizer com que o montante do prejuízo num título 
negociável diminua, a perda é revertida através de ganhos e perdas. Contudo, qualquer 
recuperação no valor justo de mercado de um título negociável com prejuízo é 
reconhecido directamente no capital. Alterações no valor atribuíveis ao tempo são 
reflectidas como uma componente do rendimento do juro. 

 
(G)  Dinheiro [cash] e equivalentes 

O conceito de dinheiro e equivalentes inclui notas e moedas, saldos disponíveis sem 
restrições junto de outros bancos centrais e activos financeiros com elevada liquidez com 
maturidades originais de menos de três meses, os quais estão sujeitos a um risco muito 
reduzido de alteração no seu valor justo e são usados pela Autoridade na gestão dos seus 
compromissos de curto prazo, incluindo a manutenção da oferta de dinheiro dos Estados 
Unidos de modo a assegurar uma oferta adequada de notas de banco e de moedas para a 
realização de transacções em Timor-Leste. 

 
O dinheiro e os seus equivalentes são contabilizados no balanço ao seu custo amortizado. 

 
 

(H) Títulos de investimento 
Os títulos de investimento são inicialmente contabilizados ao seu valor de mercado 

mais os custos de transacção e subsequentemente de acordo com a sua classificação em “a 
reter até à maturidade”, valor estimado de mercado ou valor comercial [available-for-saleI]. 

 
(i) “A manter até à maturidade” 

Este tipo de investimentos são “não-derivativos” com pagamentos fixos ou 
determináveis e data fixa de maturidade que a Autoridade tem a intenção e a 
capacidade de manter até à maturidade e que não são designados como “ao valor 
estimado de mercado” ou como negociáveis. 
 
Estes investimentos são contabilizados ao seu custo de amortização usando o 
método do juro efectivo. 
 
 

(ii) Valor justo através de lucros ou perdas 
Investimentos deste tipo são avaliados ao valor estimado de mercado através de 
ganhos e perdas quando: 

 
• Os activos são geridos, avaliados e reportados internamente numa 

base de preço estimado com os dados do mercado; ou 
• A classificação elimina ou reduz significativamente um desencontro 

contabilístico que resultaria de fosse adoptado outro procedimento; 
ou 

• Os activos contêm uma componente de derivativo que modifica os 
cash flows que de outra forma resultariam de acordo com o 
contrato. 

Alterações do valor estimado a partir dos dados do mercado desta classe de 
investimento são levadas imediatamente a ganhos e perdas. 
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(iii) negociáveis 
Investimentos deste tipo são instrumentos não-derivativos que não são incluídos noutras 
categorias de activos financeiros 
 
São contabilizados ao seu valor facial. 
 
O seu rendimento de juros é levado a ganhos e perdas utilizando o método do juro 
efectivo. Os ganhos ou perdas em câmbios nestes instrumentos são levados a ganhos e 
perdas. 
 
Outras alterações do valor estimado de acordo com o mercado são directamente 
contabilizadas no capital até que o investimento seja vendido e o saldo no capital seja 
reconhecido em ganhos e perdas. 

 
 

(I) Transacções do mercado overnight 
A Autoridade estabelece acordos no mercado overnight no quadro das suas 

actividades de gestão das suas disponibilidades de caixa. Estas transacções são registadas no 
balanço como dinheiro e seus equivalentes e o seu rendimento é contabilizado em lucros e 
perdas na data da transacção. 

 
 

(J) Outros activos e responsabilidades financeiras 
O dinheiro em moeda local ou estrangeira, depósitos e as contas a receber e a pagar 

são valoradas na data em que se efectua a transacção, adicionados os eventuais juros. 
 

As contas a receber são registadas na data em que se espera realizar o valor 
correspondente após devida provisão para dívidas de cobrança duvidosa. 
 

As existências são registadas ao valor mais baixo entre o custo e o valor líquido realizável. 
Os stocks de moeda não entrada em circulação são registados como existências ao custo da 
sua aquisição e registadas como despesa aquando da sua entrada em circulação. 

 
 

(K) Propriedade, instalações e equipamento 
 

(i) Reconhecimento e medição 
Items  de propriedade, instalações e equipamento são medidos ao seu custo menos a as 
amortizações acumuladas e os eventuais prejuízos. 
 
O custo inclui despesas que sejam razoavelmente atribuíveis à aquisição do activo. 
Software aquirido para funcionamento em determinados equipamentos e que são 
essenciais á sua utilização é considerado como sendo parte daquele equipamento. 
 
Quando partes de um elemento da propriedade, instalações ou equipamento têm diferentes 
vidas úteis  são contabilizados como elementos separados (caso das maiores componentes) 
da propriedade, instalações e equipamento. 
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(ii) custos subsequentes 
O custo de substituição de uma parte da propriedade, instalações ou equipamento é 
reconhecido nas contas pelo montante sobrante do valor do item se se entender que é 
provável que os benefícios económicos nele incorporados beneficiarão a Autoridade e que 
os seus custos podem ser medidos de uma forma fiável. Os custos de manutenção da 
propriedade, das instalações e do equipamento são levados à conta de ganhos e perdas à 
medida que ocorrerem. 
 
(iii) Amortização 
As depreciações são contabilizadas na conta de ganhos e perdas numa base de taxa de 
depreciação constante ao longo do tempo durante a vida útil dos items de propriedade, 
instalações e equipamento. A terra não é amortizada. 
 
A Autoridade divide os seus activos em grandes grupos de items e amortiza-os de acordo 
com as suas vidas úteis indicativas referidas no quadro abaixo: 
 

 2007 2006 
Edifícios e benfeitorias 20 anos 20 anos 
Instalações 5 anos 5 anos 
Equipamento de escritório 8 anos 8 anos 
Computadores e equipamento electrónico 4 anos 4 anos 
Veículos 5 anos 5 anos 

 
(iv) Prejuízos 
Os montantes sobrantes dos valores dos activos fixos da Autoridade são revistos na data 
do balanço para determinar se há alguma indicação de prejuízo. Se tal indicação existir 
utiliza-se na contabilidade o valor estimado recuperável. Regista-se um prejuízo quando o 
valor carreado para um activo exceder o valor recuperável. As perdas por prejuízos são 
contabilizadas em ganhos e perdas. 

(L) Moeda em circulação 
 

A moeda colocada em circulação pela Autoridade sob a forma de moedas de centavos 
(que são legalmente sub-unidades do dólar dos Estados Unidos utilizadas apenas em Timor-
Leste) representa uma responsabilidade para a Autoridade na posse dos seus detentores. A 
responsabilidade pelo valor da moeda e circulação é registada ao valor facial no balanço da 
Autoridade. 

 
A Autoridade também emite moedas de colecção. Embora seja pouco provável que 

montantes significativos desta moeda sejam devolvidas para sua substituição por moeda 
corrente a Autoridade contabiliza os valor facial das moedas de colecção vendidas como se de 
moeda em circulação se tratasse. 
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Notas ao Relatório Finaneiro 
 
 
 
1. Natureza e extensão das actividades 
 
 

O papel da Autoridade Bancária e de Pagamentos é funcionar como o banco central de Timor-
Leste, o que determina a natureza e extensão das suas actividades em relação a instrumentos 
financeiros. O papel da Autoridade é definido no Regulamento 2001/30 sobre a Autoridade Bancária e 
de Pagamentos e outras leis e inclui as seguintes funções: 
 
 
-  recomendar ao governo grandes linhas de política em áreas da responsabilidade da Autoridade;   
-  emitir moedas chamadas centavos que têm, em conjunto com o dólar dos Estados Unidos da 
América, o estatuto de moeda corrente no país;   
-  formular e implementar medidas, e supervisionar e regular, os sistemas de liquidação e de 
pagamentos de transações em moeda corrente doméstica e estrangeira em Timor-Leste;   
-  possuir, operar, ou participar em um ou mais sistemas de pagamento;   
-  agir como banqueiro do governo e agências com ele relacionadas;   
-  agir como agente fiscal do governo e agências com ele relacionadas;   
-  deter e administrar todos os recursos financeiros públicos, inclusive as reservas oficiais de moedas 
estrangeiras;    
-  assegurar a administração operacional do Fundo Petrolífero de Timor-Leste;   
-  deter os depósitos em moeda corrente estrangeira dos Bancos comerciais;   
-  assegurar uma provisão adequada de notas e moedas necessárias à realização das transações em 
dinheiro no país;   
-  manter uma caixa forte que mantenha em segurança os stocks de moeda e outros valores à sua 
guarda;   
-  licenciar, supervisionar e regular a actividade de bancos comerciais;   
-  autorizar, supervisionar e regular a actividade de câmbio de moedas;    
-  autorizar, supervisionar e regular companhias de seguros e intermediários; e   
-  levar a cabo, com regularidade, a análise económica e monetária da economia de Timor-Leste, 
tornar públicos os resultados das mesmas e submeter propostas e medidas ao governo com base em 
tais análises. 
 
 

Principais acontecimentos durante o ano fiscal 2006/07   
   
Em Março de 2007 a Autoridade recebeu a primeira transferência do Fundo Petrolífero para o 

Orçamento Geral do Estado para cobertura das despesas orçamentadas pelo governo e com 
autorização do Parlamento Nacional de Timor-Leste.  Fundos totalizando USD260.067.000 foram 
transferidos da conta do Fundo Petrolífero detida pela Autoridade.  
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2. Gestão do Risco Financeiro   
   
(a) Introdução e síntese   
   
A Autoridade Bancária e de Pagamentos tem exposição aos riscos seguintes derivado ao seu uso 

de instrumentos financeiros:   
   
• Risco de crédito   
• Risco de liquidez   
• Riscos de mercado   
• Riscos operacionais   
   
Esta nota apresenta informação sobre a exposição da Autoridade para cada dos riscos acima, os 

objectivos da Autoridade, suas políticas e procedimentos para medir e gerir o risco e a administração 
do capital pela Autoridade.     

   
   
(b) Quadro geral da gestão do risco   
   
O Conselho de Administração tem responsabilidade global pelo estabelecimento e supervisão do 

quadro geral de gestão do risco pela Autoridade.     
   
O Conselho de Administração é guiado pela Lei que estabelece a Autoridade (Regulamento 

2001/30), a qual estabelece directivas genéricas para a gestão do risco, inclusive as seguintes:   
   
O Artº 48 exige que os objectivos primários na selecção de activos em moeda estrangeira deverão 

ser a segurança do capital e a liquidez. Sujeito a estes objectivos, serão seleccionados os activos que 
permitam maximizar os ganhos.     

O mesmo Artº permite à Autoridade deter no seu balanço e administrar ouro, moeda estrangeira 
sob a forma de notas e moedas detidas em Timor-Leste ou saldos bancários em moeda estrangeira  no 
exterior em bancos cujas responsabilidades a curto prazo sejam avaliadas em um das duas categorias 
mais altas através de agências de avaliação de crédito internacionalmente reconhecidas, e títulos de 
dívida emitidos ou garantidos pelos Estados Unidos cuja maturidade seja inferior a 180 dias e que seja 
denominados e pagáveis em dólares dos Estados Unidos.   

O Artº 59.1 proíbe a Autoridade de conceder crédito, exercer actividade comercial, comprar 
acções de qualquer empresa ou companhia --- incluindo de qualquer Instituição Financeira ---, ou, seja 
a que título for, ter um interesse de propriedade em qualquer empreendimento financeiro, comercial, 
agrícola, industrial ou outro ou adquirir através de compra, aluguer ou qualquer outra forma quaisquer 
direitos reais em propriedade imóvel, excluindo a que for considerada necessária para a realização do 
seu expediente e condução das actividades da sua administração e operações.   

O Artº 64 autoriza a Autoridade a abrir e manter nos seus livros trust accounts contanto que os 
activos e passivos sejam separados dos activos e passivos da Autoridade.     

   
A Autoridade estabeleceu um Gabinete de Auditoria Interna, cujos deveres incluem os de, de 

uma forma regular ou ad hoc,  levar a cabo revisões do controlo e procedimentos de gestão do risco 
cujos resultados são reportados ao Director Geral e, se assim o entender o Auditor Interno, ao 
Conselho de Administração. 
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(c) Risco de Crédito   
   

Risco de crédito é o risco de perda financeira da Autoridade se um cliente ou contraparte de 
um instrumento financeiro falharem no cumprimento das suas obrigações contratuais e surge 
principalmente relacionado com o investimento e actividades bancárias da Autoridade.     
   

Como referido acima, este risco é gerido em obediência a um requisito legal que proíbe a 
colocação de fundos sem ser em bancos cujas responsabilidades a curto prazo são avaliadas numa das 
duas categorias mais altas por agências de avaliação de crédito internacionalmente reconhecidas e em 
títulos de dívida emitidos ou garantidos pelos Estados Unidos.     
   

Todos os investimentos acima de USD 1 milhão exigem  a autorização do Director Geral. O 
Auditor Interno realiza auditorias regulares das divisões responsáveis pelo investimento de fundos.     
   

A exposição da Autoridade ao risco de crédito, baseado nas avaliações realizadas por Fitch 
Rating, é como segue:   

Rating* 2007 2006

AAA 24.541.688 7.382.044 
Aa2 22.842.306 14.910.171 
Aa3 1.772.212 1.338.953 
Aa2 93.687 91.555 
Aa1 39.008 21.077 

49.288.901 23.743.800 

AAA 230.081.632 107.293.591 

AAA 12.427.669 12.130.824 

N/A 1.464.093 951.421 

293.262.295 144.119.636 

Sumário por rating  do crédito 2007 2006 2007 2006
AAA 91,06% 87,99% 267.050.989 126.806.459 
Aa1 0,01% 0,00% 39.008 21.077 
Aa2 7,82% 10,41% 22.935.993 15.001.726 
Aa3 0,60% 0,93% 1.772.212 1.338.953 
N/A 0,50% 0,66% 1.464.093 951.421 
TOTAL DOS ACTIVOS 100% 100% 293.262.295 144.119.636 

Dinheiro e Depósitos nos Bancos
Caixa
Depósitos em Bancos Centrais

Títulos negociáveis
Títulos do Governo dos EUA

Bancos residentes
Bancos não-residentes
Outro saldos de caixa

Investimentos 
Fundo Monetário Internacional 

Activos Fixos e Outros

*Nos casos em que um Banco Central não esteja classificado foi utilizado o "risco país" correspondente

TOTAL DOS ACTIVOS

 
 
 

À data do balanço não havia nenhuma perda por prejuízos.  
   
O montante registado destes activos aproxima-se do seu valor estimado de mercado [fair value].     
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(d) Risco de Liquidez   
   
Risco de liquidez é o risco de a Autoridade encontrar dificuldades no cumprindo das obrigações 

resultantes das suas responsabilidades financeiras.  O risco de liquidez é também o risco de a 
Autoridade ter de vender rapidamente um activo financeiro por um valor muito inferior ao justo valor.     

   
A Autoridade é responsável para administrar a liquidez diária do sistema bancário.  Este papel 

inclui a administração do sistema de compensação [clearing].  A Autoridade está proibida pelo seu 
Estatuto de avançar fundos ao sistema bancário.     

O approach da Autoridade quanto à administração do risco de liquidez é o de assegurar, até onde 
for possível, que ela sempre terá a liquidez suficiente para responder às suas responsabilidades quando 
devidas, quer seja em condições normais quer especiais, e sem incorrer em perdas inaceitáveis ou 
colocar em risco a sua reputação.     

   
O regulamento 2001/30 sobre a ABP define, como referido acima, provê um enquadramento 

para a gestão da liquidez, nomeadamente o de que os investimentos de mercado devem ter uma 
maturidade inferior a 180 dias.   

 
A função de administração de investimento considera os fluxos monetários observados 

historicamente nas contas de depósito do governo e dos bancos comerciais.  A partir desta informação 
são tomadas decisões sobre a dimensão das disponibilidades físicas em dinheiro detidas em Timor-
Leste, a quantidade de dinheiro a ser mantido em contas em bancos correspondentes e a natureza dos 
investimentos a ser feito em títulos de curto prazo do Tesouro dos Estados Unidos --- para os quais 
existe um mercado com grande grau de liquidez  --- de tal modo a que existam sempre títulos perto de 
maturidade que podem ser vendidos se necessário sem correr o risco de sofrer uma perda de mercado 
significativa.     

   
O quadro seguinte mostra a análise de maturidade do balanço da Autoridade. 

 
Total 2007 Maturidade 

não-fixa
6 meses ou 

menos
Mais de 6 

meses
Dinheiro e Depósitos nos Bancos 49.288.901      49.288.901    
Títulos negociáveis 230.081.632    230.081.632  
Investimentos 12.427.669      12.427.669   
Propriedade, edifícios e equipamentos 830.793           830.793         
Outros activos 633.300           633.300         
Total dos activos 293.262.295    830.793       280.003.833 12.427.669   

Depósitos do Governo 248.021.395    248.021.395  
Outros Depósitos 22.052.261      9.921.437      12.130.824   
Provisão para transferência de excedente 
para o Governo de Timor-Leste 510.780           510.780         
Outros Passivos 684.337           684.337         
Moeda emitada 1.993.522        1.993.522      
Conta de capital 20.000.000      20.000.000    
Total do passivo 293.262.295    21.993.522  259.137.949 12.130.824   

Activo líquido segundo a maturidade -                (21.162.729) 20.865.884  296.845         
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Total 2006 Maturidade 
não-fixa

6 meses ou 
menus

Mais 6 
meses

Dinheiro e Depósitos nos Bancos 23.743.800      23.743.800    
Títulos negociáveis 107.293.591    107.293.591  
Investimentos 12.130.824      12.130.824   
Propriedade, edifícios e equipamentos 862.624           862.624         
Outros activos 88.797             88.797           
Total dos activos 144.119.636    862.624       131.126.188 12.130.824   

Depósitos do Governo 105.219.458    105.219.458  
Outros Depósitos 15.150.763      3.019.939      12.130.824   
Provisão para transferência de excedente 
para o Governo de Timor-Leste 1.132.511        1.132.511      
Outros Passivos 806.365           806.365         
Moeda emitida 1.810.539        1.810.539      
Conta de capital 20.000.000      20.000.000    
Total do passivo 144.119.636    21.810.539  110.178.273 12.130.824   

Ativo líquido segundo a maturidade -                (20.947.915) 20.947.915  -                
 
 
 

(e) Risco de Mercado   
   

Risco de mercado é o risco de que alterações nos preços de mercado de preços como a taxa de 
juro, de capital, de moeda estrangeira e spreads de crédito (não atribuíveis a alterações da classificação 
de crédito dos que os emitiram) afectem o rendimento da Autoridade ou o valor de seus investimentos 
em instrumentos financeiros.  O objectivo da gestão do risco de mercado é administrar e controlar a 
exposição ao de risco de mercado dentro de parâmetros aceitáveis, simultaneamente com o retorno em 
risco. 

A forma como a Autoridade entende a administração de riscos de mercado é fortemente 
guiada pelo seu quadro legal, o qual exige que os seus investimentos sejam efectuados em 
instrumentos financeiros de elevada qualidade de curta duração.    
   

A Autoridade mede e administra a sua exposição ao risco de mercado em termos de risco de 
taxa de juros e risco de câmbio de moeda estrangeira corrente e nas secções seguintes prestam-se 
informações sobre estes dois riscos.  
   
(i) Risco de Taxa de juro   
Risco de taxa de juros é o risco de prejuízos resultantes de eventuais alterações das taxas de juros.     
   
A administração de risco de taxa de juros pela Autoridade é determinada parcialmente pelo quadro 
legal esboçado acima e em parte por uma política de administração de procurar articular os períodos 
de reavaliação dos seus activos e passivos.     
   
Os activos e passivos da Autoridade atingirão a sua maturidade ou são reavaliados nos seguintes 
períodos:     
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Total 2007 Não sensível 
aos juros

6 messes ou 
menos

mais de 6 
messes

Dinheiro e Depósitos nos Bancos 49.288.901         49.288.901    
Títulos negociáveis 230.081.632       230.081.632  
Investimentos 12.427.669         12.427.669    
Propriedade, edifícios e equipamentos 830.793              830.793         
Outros activos 633.300              633.300         
Total dos activos 293.262.295       13.891.762  279.370.533 -               

Depósitos do Governo 248.021.395       248.021.395  
Outros Depósitos 22.052.261         12.130.824    9.921.437      
Provisão para transferência de excedente 
para o Governo de Timor-Leste 510.780              510.780         
Outros Passivos 684.337              684.337         
Moeda emitida 1.993.522           1.993.522      
Conta de capital 20.000.000         20.000.000    
Total do passivo 293.262.295       35.319.463  257.942.832 -               

Sensibilidade líquida das taxas de juro -                    (21.427.701) 21.427.701  -               

 
 

Total 2006 Não sensível 
aos juros

6 messes ou 
menos

mais de 6 
messes

Dinheiro e Depósitos nos Bancos 23.743.800         23.743.800    
Títulos negociáveis 107.293.591       107.293.591  
Investimentos 12.130.824         12.130.824    
Propriedade, edifícios e equipamentos 862.624              862.624         
Outros activos 88.797                88.797           
Total dos activos 144.119.636       13.082.245  131.037.391 -               

Depósitos do Governo 105.219.458       105.219.458  
Outros Depósitos 15.150.763         12.130.824    3.019.939      
Provisão para transferência de excedente 
para o Governo de Timor-Leste 1.132.511           1.132.511      
Outros Passivos 806.365              806.365         
Moeda emitida 1.810.539           1.810.539      
Conta de capital 20.000.000         20.000.000    
Total do passivo 144.119.636       35.880.239  108.239.397 -               

Sensibilidade líquida das taxas de juro -                    (22.797.994) 22.797.994  -                
 
 
 
(ii) Risco de Câmbio de Moeda Estrangeira 
   O risco cambial de moeda estrangeira é o risco de se registar um prejuízo resultante de 
alterações nas taxas de câmbio. 

A administração da Autoridade mantém uma baixa exposição a moedas estrangeiras, as quais 
são mantidas apenas a um nível que seja suficiente para cumprir com as obrigações operacionais de 
liquidação de dívidas.  A Autoridade não se envolve em actividades de intervenção nos câmbios de 
moedas estrangeiras.     
   

Para 30 de Junho de 2007 a exposição líquida da Autoridade às principais moedas era a 
seguinte: 
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Total 2007
Dólares dos 

Estados 
Unidos

Dólares 
Australianos

Dieitos de 
saque especiais 

(FMI)
Euro

Dinheiro e Depósitos nos Bancos 49.288.901         48.898.695    355.000         35.206          
Títulos comercializáveis 230.081.632       230.081.632  
Investmentos 12.427.669         -                 12.427.669     
Propriedade, edifícios e equipamentos 830.793              830.793         
Outros activos 633.300              632.028         1.272             
Total activos 293.262.295       280.443.148 356.272       12.427.669    35.206         

Depósitos do Governo 248.021.395       248.021.395  
Outros Depósitos 22.052.261         9.921.437      12.130.824     
Provisão para transferência de excedente 
para o Governo de Timor-Leste 510.780              510.780         
Outros Passivos 684.337              684.337         
Moeda emitada 1.993.522           1.993.522      
Conta de capital 20.000.000         20.000.000    
Total do passivo 293.262.295       281.131.471 -               12.130.824    -               

Exposição do risco de câmbio líquida -                     (688.323) 356.272       296.845         35.206            
 

Total 2006
Dólares dos 

Estados 
Unidos

Dólares 
Australianos

Dieitos de 
saque especiais 

(FMI)
Euro

Dinheiro e Depósitos nos Bancos 23.743.800         23.397.616    309.093         37.091          
Títulos comercializáveis 107.293.591       107.293.591  
Investmentos 12.130.824         -                 12.130.824     
Propriedade, edifícios e equipamentos 862.624              862.624         
Outros activos 88.797                87.525           1.272             
Total activos 144.119.636       131.641.356 310.365       12.130.824    37.091         

Depósitos do Governo 105.219.458       105.219.458  
Outros Depósitos 15.150.763         3.019.939      12.130.824     
Provisão para transferência de excedente 
para o Governo de Timor-Leste 1.132.511           1.132.511      
Outros Passivos 806.365              806.365         
Moeda emitada 1.810.539           1.810.539      
Conta de capital 20.000.000         20.000.000    
Total do passivo 144.119.636       131.988.812 -               12.130.824    -               

Exposição do risco de câmbio líquida -                     (347.456) 310.365       -                 37.091          
 
  
 

 
(f) Risco Operacional   
   
Risco operacional é o risco de perda directa ou indirecta resultante de uma grande variedade de 

causas associadas com os procedimentos da Autoridade, o seu pessoal, tecnologia e infra-estruturas 
utilizadas na sua actividade e de factores externos diferentes dos riscos de crédito, de mercado e de 
liquidez, tais como os resultantes de exigências legais ou acontecimentos adversos na comunidade em 
geral. Riscos operacionais surgem em todas as operações desenvolvidas pela Autoridade e são 
enfrentados por todas as entidades empresariais.     

   
O objectivo da Autoridade é gerir o risco operacional de modo a equilibrar o evitar de perdas 

financeiras e danos à reputação da Autoridade com a eficácia global dos custos suportados e evitar 
procedimentos de controle que restrinjam a iniciativa e a criatividade.     
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A principal responsabilidade de desenvolver e implementar controlos que façam face ao risco 
operacional pertence ao topo da administração de cada área de actividade da ABP.  Esta 
responsabilidade é apoiada pelo desenvolvimento de padrões para a gestão do risco operacional nas 
áreas seguintes:    

   
• Exigências para a separação de deveres, incluindo autorizações independentes para as 

transacções;   
• Exigências para a oportuna reconciliação e monitorização das transações;   
• Cumprimento escrupuloso das exigências legais e outras existentes;   
• Documentação escrita de todos os procedimentos operacionais principais;   
• Exigências para a avaliação periódica dos riscos operacionais que a Autoridade defronta 

e a adequação de controlos e procedimentos para fazer face aos riscos identificados;    
• Exigências de informar sobre as perdas operacionais verificadas e o desenvolvimento de 

acções que ajudem a remediar a situação;   
• Desenvolvimento de planos de contingência;   
• Contínuo desenvolvimento de capacidades e de desenvolvimento profissional;   
• Estabelecimento de padrões éticos de comportamento; e   
• Mitigação do risco, incluindo através da realização de seguros para as operações de mais 

elevado risco.   
   
O cumprimento destes padrões é apoiado por um programa de revisões periódicas baseadas no 

risco levadas a cabo pela Auditoria Interna. Os resultados destas são discutidos com os responsáveis 
das áreas de actividade a que dizem respeito, com todos os resultados submetidos mensalmente ao 
Director Geral e um resumo do trabalho empreendido submetido trimestralmente ao Conselho de 
Administração.     

   
(g) Administração do Capital    
   
A administração do capital da Autoridade está sujeita ao Regulamento nº 2001/30 sobre a 

Autoridade Bancária e de Pagamentos.  Em particular, a Lei estipula as exigências seguintes:   
   

• O capital mínimo será USD 20.000.000   
• Uma conta de reserva geral será estabelecida para deter a diferença entre cinco por cento 

da quantia agregada dos saldos de crédito de todas as contas mantidas nos livros da 
Autoridade por titulares de conta registados no balanço da Autoridade no fim de cada ano 
fiscal e USD  20.000.000.   

• O capital da Autoridade não poderá servir de garantia nem ser penhorado.     
   
Na sequência do completar da realização do seu capital de USD 20.000.000 pelo governo em 

Julho de 2005 a Autoridade estabeleceu todas as provisões a que estava obrigada durante o ano.    
   
Não houve nenhuma mudança material na administração do capital da Autoridade durante o 

período.     
   
A afectação de capital entre operações e actividades específicas é, em larga medida, ditada pela 

necessidade para prover liquidez aos sistemas financeiro e económico de Timor-Leste.  No mesmo 
sentido, uma proporção significativa de capital é afectada à manutenção de montantes físicos de 
moeda corrente em Timor-Leste, os quais não ganham nenhum juro, e em contas à ordem em bancos 
correspondentes. 
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3. Decisões críticas quanto à aplicação da política contabilística da Autoridade   
   
Decisões contabilísticas críticas quanto à aplicação da política contabilística da Autoridade 

incluíram a seguinte:   
   
Embora o Artº 64 do Regulamento 2001/30 estabeleça que a Autoridade é autorizada a abrir e 

manter trust accounts nos seus livros desde que os respectivos activos e passivos sejam separados dos 
activos e passivos da Autoridade, a administração da Autoridade, tendo solicitado conselho sobre o 
estabelecido na Lei do Fundo Petrolífero e nas IFRS, determinou que as responsabilidades e activos do 
Fundo Petrolífero geridos e registados em nome da Autoridade não devem, para efeitos de reporte, 
serem apresentados no balanço da Autoridade.  

   
   
4. Segmentação da informação reportada   
   
A função primária da Autoridade é agir como o banco central de uma área geográfica única - 

Timor-Leste.  O capital da Autoridade não é comercializado publicamente e não há nenhuma intenção 
que o venha a ser.  Assim sendo, à Autoridade não é exigida a apresentação de informação 
segmentada.     

   
   
5. Dinheiro e seus equivalentes     

 
 

2007 2006
Dinheiro e Depósitos nos Bancos
Caixa 24.542.888         7.383.244      
Depósitos em Bancos Centrais 22.842.306         14.910.171    
Bancos residentes 1.772.212           1.338.953      
Bancos não-residentes 93.687                91.555           
Conta da agência de Oe-Cussi 37.808                19.877           
Total 49.288.901       23.743.800   
 
 

6. Títulos negociáveis 
 
 2007 2006 
Títulos negociáveis     
Títulos do Governo dos EUA  

230.081.632 
 

107.293.591  

Total 
 

230.081.632 
 

107.293.591  
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7. Activos e responsabilidades financeiras 

 
O quadro abaixo apresenta a classificação que a Autoridade atribui a cada classe de activos e 

de responsabilidades, identificando a natureza e montantes dos activos e responsabilidades financeiras, 
com os seus valores estimados de mercado (excluindo os juros adicionados). 
 
 
 
           2007 

Disponível 
para venda

Dinheiro e 
Depósitos 

nos Bancos

Custo 
amortizado Outro Total a 

transitar Valor justo

Dinheiro e Depósitos nos Bancos 49.288.901    49.288.901   49.288.901    
Títulos negociáveis 230.081.632   230.081.632 230.081.632  
Investimentos 12.427.669    12.427.669   12.427.669    
Propriedade, edifícios e equipamentos 830.793         830.793        830.793         
Outros activos 633.300         633.300        633.300         
Total dos activos 230.081.632   49.288.901  12.427.669  1.464.093    293.262.295 293.262.295  

Depósitos do Governo 248.021.395  248.021.395 248.021.395  
Outros Depósitos 22.052.261    22.052.261   22.052.261    
Provisão para transferência de excedente 
para o Governo de Timor-Leste 510.780         510.780        510.780         
Outros Passivos 684.337         684.337        684.337         
Moeda emitida 1.993.522      1.993.522     1.993.522      
Conta de capital 20.000.000    20.000.000   20.000.000    
Total do passivo -                -               272.751.515 20.510.780  293.262.295 293.262.295   
 
 
           2006 

Disponível 
para venda

Dinheiro e 
Depósitos 

nos Bancos

Custo 
amortizado Outro Total a 

transitar Valor justo

Dinheiro e Depósitos nos Bancos 23.743.800    23.743.800   23.743.800    
Títulos negociáveis 107.293.591   107.293.591 107.293.591  
Investimentos 12.130.824    12.130.824   12.130.824    
Propriedade, edifícios e equipamentos 862.624         862.624        862.624         
Outros activos 88.797           88.797          88.797           
Total dos activos 107.293.591   23.743.800  12.130.824  951.421       144.119.636 144.119.636  

Depósitos do Governo 105.219.458  105.219.458 105.219.458  
Outros Depósitos 15.150.763    15.150.763   15.150.763    
Provisão para transferência de excedente 
para o Governo de Timor-Leste 1.132.511      1.132.511     1.132.511      
Outros Passivos 806.365         806.365        806.365         
Moeda emitida 1.810.539      1.810.539     1.810.539      
Conta de capital 20.000.000    20.000.000   20.000.000    
Total do passivo -                -               122.987.125 21.132.511  144.119.636 144.119.636   
 
 
 

Porque dependente do estabelecimento de uma lei sobre o sistema de registo de terras e 
propriedades e o início de um mercado de propriedades em que seja possível estimar o valor comercial 
das propriedades por comparação com as transacções efectivamente realizadas, o Conselho de 
Administração da Autoridade foi incapaz de estabelecer um valor razoável de mercado para o edifício 
da sede da instituição e os edifícios ocupados pela Autoridade. 
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8. Instituições Financeiras Internacionais 
 

(A) International Monetary Fund 
A República Democrática de Timor-Leste tornou-se membro do FMI em 23 de Julho de 2002.  

A ABP/BPA foi designada como o depositário oficial de acordo com o Artigo XIII dos Estatutos do 
FMI. De acordo com práticas contabilísticas geralmente aceites nos Bancos Centrais, a ABP/BPA 
inscreveu a quota de subscrição de Timor-Leste como um activo no seu balanço mas simultaneamente 
reconhece os depósitos do Fundo (numerário e títulos) como sua responsabilidade 

Em consequência, os saldos das contas do Fundo (denominadas em Direitos de Saque 
Especiais) são como segue 

 
Subscrição da quota do FMI (activo) SDR   8.200.000 

 Conta em Numerário do FMI (passivo) SDR        21.500 
 Conta de títulos do FMI (passivo) SDR   8.178.500 
 
A conta de títulos do FMI reflecte o valor de uma Nota Promissória em custódia na ABP/BPA 

a favor do FMI. O balanço regista o valor equivalente em USD dos SDR à taxa de câmbio SDR/USD 
aplicável, a de 30 de Junho de 2007.   

 
 

(B) The World Bank Group 
A República Democrática de Timor-Leste tornou-se membro de três instituições que 
compõem o chamado “Grupo do Banco Mundial” em 23 de Julho de 2002. Ao abrigo das 
disposições relevantes dos Estatutos destas instituições, a ABP/BPA foi designada como 
depositária oficial. De acordo com a prática generalizada, a Autoridade regista os saldos 
existentes com os membros do Grupo Banco Mundial numa base de responsabilidades 
líquidas. Os montantes subscritos denominam-se em dólares dos Estados Unidos e são como 
segue: 
 
 International Bank for Reconstruction and Development 

Timor-Leste subscreveu 267 partes do capital social num valor global de USD 
32.209.545, dos quais USD 1.739.315 foram pagas sob a forma de uma Nota 
Promissória depositada na ABP/BPA. 

  
International Development Association 

Timor-Leste subscreveu USD 349.842, dos quais USD 314.858 foram pagos 
sob a forma de uma Nota Promissória depositada na ABP/BPA. 
 

 Multilateral Investment Guarantee Agency 
Timor-Leste subscreveu 50 partes com um valor global de USD 541.000, dos 
quais USD 54.100 foram pagos sob a forma de uma Nota Promissória 
depositada na ABP/BPA. 
.   

 
(C) Asian Development Bank 

A República Democrática de Timor-Leste tornou-se membro do Banco Asiático de 
Desenvolvimento em 24 de Julho de 2002. De acordo com os Estatutos de Associação, a ABP/BPA foi 
designada como entidade depositária oficial. De acordo com a prática comum, a Autoridade regista os 
saldos existentes com este banco numa base de responsabilidades líquidas. A subscrição de Timor-
Leste no capital do Banco Asiático de Desenvolvimento é de 350 acções, num valor total de USD 
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4.222.225, representados parcialmente por uma Nota Promissória de USD 171.904,88 depositada na 
ABP/BPA. 

 
 

9. Propriedade, instalações e equipamento 
 

Terreno e 
edifícios Instalações Equipamento 

de escritório

Computadores 
e equipamento 

electrónico
Veículos Total

Custo
Balanço em 1 de Julho de 2005 818.585       83.581           146.762         288.303          153.756  1.490.987  
Ajustamentos de períodos anteriores (68) 40.788           (50) (54) -          40.616       
Aquisições 1.410           6.657             7.515             30.292            -          45.874       
Balanço em 30 de Junho de 2006 819.927      131.026       154.227       318.541        153.756  1.577.477

Balanço em 1 de Julho de 2006 819.927       131.026         154.227         318.541          153.756  1.577.477  
Aquisições 45.252         15.178           2.960             25.535            -          88.925       
Balanço em 30 de Junho de 2007 865.179      146.204       157.187       344.075        153.756  1.666.401

Depreciação
Balanço em 1 de Julho de 2005 111.279       53.385           44.951           181.505          72.860    463.980     
Ajustamentos de períodos anteriores -               40.615           -                -                  -          40.615       
Depreciação no periodo 67.992         23.609           20.638           62.779            35.240    210.258     
Balanço em Junho de 2006 179.271      117.609       65.589         244.284        108.100  714.853   

Balanço em Julio de 2006 179.271       117.609         65.589           244.284          108.100  714.853     
Depreciação no periodo 41.751         4.965             19.464           37.402            17.173    120.755     
Balanço em Junho de 2007 221.022      122.574       85.053         281.686        125.273  835.608   

Valores a transitar
Balanço em 1 de Julho de 2005 707.306       30.196           101.811         106.798          80.896    1.027.007  
Balanço em 30 de Junho de 2006 640.656       13.417           88.638           74.257            45.656    862.624     
Balanço em 30 Junho de 2007 644.157      23.630         72.134         62.389           28.483    830.793    

 
 

Tal como referido na declaração sobre políticas contabilísticas, o custo original da terra e dos 
edifícios foi considerado nulo, não tendo sido posteriormente feita qualquer avaliação dos mesmos.  
 

Na data do balanço não havia prejuízos a registar.  
 

10. Outros activos 
 
Outros activos compreendem os seguintes:   
 

2007 2006
Outros Activos
Contas a receber              233.952 2.478             
Juros a receber 36.099                19.127           
Pré-pagamentos                46.013 36.953           
Existências              317.237 30.239           
Total 633.300            88.797           
 

As existências compreendem o custo de moedas de centavos ainda não emitidas mas 
existentes nos cofres da Autoridade. À data do balanço não havia a registar quaisquer prejuízos nestes 
activos.   
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11. Depósitos do Governos 

 
2007 2006

Depósitos do Governo
Fundo Consolidado de Timor-Leste 248.021.395       105.219.458  
Total 248.021.395     105.219.458  
 
 
 

12. Outros depósitos 
 

2007 2006
Outros Depósitos
Instituições financeiras nacionais 9.624.592           3.019.939      
Instituições financeiras internacionais (líquido) 12.427.669         12.130.824    
Total 22.052.261       15.150.763   
 

 
13. Provisão para a transferência de excedente para o Governo de Timor-Leste 

 
O Artº 13 do Regulamento 2001/30 sobre a Autoridade Bancária e de Pagamentos requer que 

o lucro líquido da Autoridade, depois das deduções estatutárias para a Conta de Reserva Geral e a 
Conta de Reserva Adicional, seja transferido para o Governo de Timor-Leste.   

   
Como não é exigido que seja mantido nenhum saldo na conta de Reserva Geral (veja nota 15) 

e na Conta de Reserva Adicional, a transferência para o Governo será feita como segue:     
 

2007 2006
Transferência para o Governo
Balanço da conta de reserva geral 54.689                162.444         
Lucro líquido do ano terminado em 30 de Junho de 2007 456.091              970.068         
Total 510.780            1.132.512       
 
 

14. Outras responsabilidades 
 

2007 2006
Outros Pasivos
Outras contas pagáveis 464.472           73.579             
Impostos retidos a pagar 6.901               1.573               
Provisão para a conta de serviço longo 19.206             12.391             
Carta de crédito 191.448           679.071           
Contas operacionais 2.310               39.751             
Total 684.337         806.365          
 
 

15. Capital e reservas 
 

O capital da Autoridade está fixado em USD 20.000.000     
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A lei estabelece as seguintes reservas:   
   

• Uma Conta de Reserva Geral para reter quantias que assegurem que a soma 
da Conta de capital e a Conta de Reserva Geral não sejam inferiores a cinco 
por cento da quantia agregada dos saldos a crédito de todas as contas mantidas 
nos livros da Autoridade por titulares de conta integradas no balanço da 
Autoridade no fim de cada ano fiscal.   

• Uma Conta de Reserva Adicional para reter quantias que assegurem que a 
soma das contas de Capital, de Reserva Geral e de Reserva Adicional são 
iguais a sete por cento da quantia agregado dos saldos a crédito de todas as 
contas mantidas nos livros do BPA por titulares de conta integradas no 
balanço da ABP no fim de cada ano fiscal.   

   
Além disso, é estabelecida a reserva seguinte como consequência da detenção de 

activos reconhecidos nas contas da ABP como susceptíveis de serem negociados:   
   

• Uma Reserva de Valor que retenha as alterações líquidas das alterações no 
valor estimado de mercado de investimentos susceptíveis de serem 
comercializados até que eles deixem de constar dos activos da instituição ou 
apresentem prejuízo.     

   
   

16. Responsabilidades contingentes   
   
À data de 30 de Junho de 2007 havia cartas de crédito totalizando USD 336.448 

(2006: USD 768.000).   
 
 

17. Rendimento líquido sob a forma de juros 
 

2007 2006
Rendimento de Juros dos Activos Financeiros
Juros de depósitos em bancos centrais estrangeiros 1.993.761           1.553.365      
Juros dos investimentos susceptíveis de transacção 4.423.843           5.207.118      
Juros de depósitos em bancos no país 5.979                  8.950             
Total de rendimento de Juros 6.423.583         6.769.433     

Juros pago às responsabilidades financeiras
Juros pagos à conta do governo 5.094.696           5.399.755      
Juros pagos aos bancos comerciais 90.946                43.923           
Total dos juros pagos 5.185.642         5.443.678      
 
 
Não foi contabilizado nenhum juro em activos que registaram prejuízo.  
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18. Rendimentos de Taxas e de Comissões cobradas 
 

2007 2006
Taxas e comissões cobradas
Taxa por levantamento de notas/moedas 129.259              135.353         
Licenciamento e supervisão 34.750                49.000           
Taxas de gestão da conta do governo 240.000              240.000         
Total das taxas e comissões cobradas 404.009            424.353        
 
 

19. Taxa de gestão do Fundo Petrolífero 
 

De acordo com o previsto na Lei do Fundo Petrolífero Nº 9/2005 a Autoridade é autorizada a 
cobrar uma taxa pela administração operacional do Fundo Petrolífero de Timor-Leste que represente 
razoavelmente o custo de administrar o referido Fundo.  O saldo do Fundo Petrolífero em 30 de Junho 
de 2007 era USD 1.394.222.729 (em 2006: USD 649.848.228) e a taxa de administração estabelecida 
que estava estabelecida era de USD 524.000 (em 2006 foi de USD 270.000), seis pontos base quando 
medidos contra o saldo médio dos fundos administrados durante o ano.  
 
 

20.  Despesas com o pessoal 
 

 

2007 2006
Despesas com pessoal 
Salários e pagamentos relacionados              213.212 184.797         
Pagamentos para o bem-estar de funcionários                41.085 43.352           
Desenvolvimento das capacidades              162.492 53.177           
Respresentação em conferências e reuniões                98.987 47.074           
Total das despesas com o pessoal 515.776            328.400         

 
 
 

21. Despesas de administração 
 

2007 2006
Despesas de Administração
Despesas de manutenção dos activos 15.776                16.626           
Comunicações 52.454                65.827           
Sistemas de informação 56.677                73.999           
Seguros 49.898                48.333           
Despesas gerais 9.700                  9.696             
Despesas de expediente 47.113                47.534           
Comissões de profissionais 547.040              47.960           
Segurança 35.700                17.002           
Viagem 6.298                  2.444             
Veículos 33.001                8.212             
Água e electricidade 39.316                71.373           
Total das despesas de Administração 892.971            409.006        
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22 - Fundo Petrolífero de Timor-Leste   
   
A Autoridade é responsável pela administração operacional do Fundo Petrolífero de Timor-

Leste conforme a Lei 9/2005 sobre o Fundo Petrolífero de Timor-Leste e um Acordo de 
Administração Operacional assinados entre a Autoridade e o Ministro do Plano e das Finanças.     

   
No quadro desses arranjos legislativos, a Autoridade estabeleceu os seguintes mecanismos 

para a realização da referida administração: 
   

1. Foi aberta pela Autoridade, em seu próprio nome e no Banco de Reserva Federal de 
Nova Iorque, uma conta destinada especificamente e apenas a receber todos os pagamentos de 
outros relativos a receitas de petróleo, sendo eles obrigados a depositar nela e só nela os seus 
pagamentos.     

2. Os investimentos do Fundo Petrolífero e os acordos de custódia com eles relacionados 
são efectuados em nome da Autoridade. 

3. A Autoridade não é responsável por perdas que surjam das operações do Fundo 
Petrolífero a não ser que tais perdas surjam de negligência da Autoridade ou seus empregados.     

   
Tomando em consideração normas estabelecidas nas International Financial Standards, os 

activos e passivos do Fundo Petrolífero não são incluídos no balanço da Autoridade.     
   
Os activos e passivos do Fundo Petrolífero a 30 de Junho de 2007 eram como segue: 
 

2007 2006
Activos do Fundo Petrolífero 
Conta destinada ao depósito das receitas 211.262              299.284         
Acordos de recompra overnight 200.000              200.000         
Investmentos ao valor justo/de mercado 1.386.780.855    646.133.185  
Juros recebidos 7.030.612           3.215.759      

1.394.222.729  649.848.228

Capital 1.394.222.729    649.848.228  
Capital 1.394.222.729  649.848.228  
 
 
 

23 - Transacções com partes com relações com a Autoridade   
   
Controlador em  última instância   

   
O capital da Autoridade é detido pela República Democrática de Timor-Leste e não inclui 

outros direitos de voto ou controlo que não os desta.  A Autoridade encontra-se legalmente 
estabelecida como entidade pública distinta e autónoma, responsável perante o Governo, com controlo 
sobre as políticas financeiras e operacionais distribuídas entre o Conselho de Administração e o 
Director-Geral. O Artº 4.2 do Regulamento 2001/30 dá à Autoridade completa autonomia legal, 
operacional, administrativa e financeira relativamente a qualquer outra pessoa ou entidade, incluindo o 
governo e quaisquer das suas agências e órgãos ou entidades subsidiárias.     
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Conselho de Administração 
   
Durante o ano fiscal a que este relatório diz respeito nenhum dos membros do Conselho de 

Administração era exterior aos quadros de gestores de topo da Instituição, cujas remunerações são 
divulgadas abaixo.  

   
Pessoal de topo da Administração   
   
A administração da Autoridade é exercida por um Comité de Gestão que inclui o Director-

Geral e cinco dos membros de categoria mais elevada do pessoal.   
 

2007 2006
Remunerações da Administração
Benefícios a curto prazo 25.901                19.476           
Benefícios a longo prazo 1.099                  1.721             
Total 26.999              21.197           
 
 

24- Acontecimentos relevantes posteriores à data do balanço 
 

Estas declarações financeiras foram autorizadas para publicação pelo Conselho de 
Administração da Autoridade em 10 de Outubro de 2007. Até esta data não ocorreram acontecimentos 
que afectassem o balanço. 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
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Conselho de Administração 
 

Abraão de Vasconselos 
Maria José Sarmento 
Nur Aini Alkatiri 

 
 
Comité de Administração 
 
Director-Geral 
 

Abraão de Vasconselos 
 
Director-Geral Adjunto 
para a Área da Supervisão 
 

Maria José Sarmento 
 
Director-Geral Adjunto 
para a Área de Pagamentos 
 

Nur Aini Alkatiri 
 
Director Administrativo 
 

Raquel Gonçalves da Costa 
 
Director da Contabilidade 
 

Fernando Carvalho 
 
Director do Departamento do 
Fundo Petrolífero 
 

Venâncio Alves Maria 
 
 
 
 
Contactos: 
 
Autoridade Bancária e de 
Pagamentos de Timor-Leste 
 

Autoridade Bankaria no Pagamentu 
Timor-Leste nian 
 
Avª Bispo Medeiros 
Caixa Postal 59 
Dili 
Timor-Leste 
 
Telf: (++.670) 331 37 18 
Fax:  (++.670) 331 37 16 
 
e-mail: info@bancocentral.tl 
URL: www.bancocentral.tl 

 
 
 
 
 

 






